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Resumo
O aproveitamento energético dos resíduos 
agrícolas é uma importante alternativa 
para a economia de baixo carbono. A la-
voura cacaueira gera relevante quantidade 
de resíduo agrícola na forma de biomassa 
de casca de cacau. Este estudo identifi-
cou rotas tecnológicas disponíveis para o 

Abstract
The energetic use of agricultural residue may 
be an important alternative for the low-car-
bon economy. The cocoa crop generates a rel-
evant amount of agricultural residue in the 
form of cocoa husk biomass. This study aims 
to identify the technological routes available 
for the energy use of agrarian residue from the 
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aproveitamento energético desse resíduo e 
quantificou a capacidade de fornecimento 
aproveitável para fins energéticos. Estudos 
anteriores apontam que a biomassa de cas-
ca de cacau apresenta qualidades relevantes 
para a conversão em produtos energéticos 
por diversas rotas tecnológicas, como piró-
lise, biodigestão anaeróbia e fermentação. 
A capacidade de fornecimento desse sub-
produto aproveitável para fins energéticos 
encontrou volumes expressivos. A metodo-
logia adotada foi de pesquisa bibliográfica, 
com a obtenção de dados diretos e indi-
retos oriundos de órgãos oficiais, além de 
pesquisa em literatura científica, por meio 
do método dedutivo. Os resultados identi-
ficaram os benefícios ambientais e econô-
micos da utilização da biomassa de casca de 
cacau como fonte energética, com opções 
para a comercialização de energia, bio-óleo, 
biogás, bioetanol, biocarvão, briquetes ou 
pellets e sua adequação às políticas esta-
duais de preservação da vegetação nativa. 
Somam-se, ainda, as possibilidades de ser-
vir para a alimentação animal, produção 
de fertilizantes orgânicos, biofertilizantes e 
substrato para a produção de enzimas.
Palavras-chave: economia de baixo carbo-
no; eficiência; lavoura cacaueira; resíduo 
agrícola. 

cocoa plantation and to quantify the capacity 
to supply cocoa husk biomass from cocoa plan-
tation as a usable residue for energy purpos-
es. Previous studies indicate that cocoa husk 
biomass has relevant qualities for conversion 
into energy products by various technological 
routes, such as pyrolysis, anaerobic digestion, 
and fermentation. The capacity to supply co-
coa husk biomass as a usable by-product for 
energy purposes was found to be significant. 
The methodology adopted was bibliographic 
research, obtaining direct and indirect data 
from official agencies, in addition to research 
in scientific literature, using the deductive 
method. The results identified the environ-
mental and economic benefits of using cocoa 
husk biomass as an energy source, with op-
tions for the commercialization of energy, bio-
oil, biogas, bioethanol, biochar, briquettes, or 
pellets. Additionally, there are the possibilities 
of serving as animal feed, production of or-
ganic fertilizers, biofertilizers, and substrate 
for producing enzymes.
Keywords: agricultural residue; cocoa plan-
tation; efficiency; low carbon economy.
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Introdução 

A implementação de estratégias fundamentadas em soluções naturais, 
voltadas ao cumprimento dos compromissos internacionais assumidos pelo 
país, apresenta-se como uma oportunidade para integrar agentes e setores. Tais 
estratégias proporcionam ganhos de biodiversidade, permitem a geração de energia 
a partir de fontes renováveis, contribuem para o resgate cultural e de biomas 
nativos, além de agregar possibilidades de renda, benefícios sociais e melhoria na 
matriz energética nacional.

O resíduo proveniente da produção de cacau no modelo cabruca (cultivo 
agrícola aliado harmonicamente à presença de árvores nativas) tem alto poder 
calorífico, sendo que seu aproveitamento energético aliado à política do estado da 
Bahia de recuperação do bioma Mata Atlântica pode se mostrar uma alternativa 
para viabilizar sua expansão de modo sustentável, agregando benefícios sociais, 
econômicos e ambientais.

Este artigo tem por objetivo apontar as rotas tecnológicas disponíveis para o 
aproveitamento energético do resíduo agrícola da lavoura cacaueira e quantificar 
a capacidade de fornecimento de biomassa de casca de cacau como um resíduo 
aproveitável da lavoura cacaueira para fins energéticos.

O estudo tem o potencial de influenciar a adoção de práticas semelhantes em 
outros países produtores de cacau. A metodologia utilizada baseou-se em pesquisa 
bibliográfica, com a coleta de dados diretos e indiretos oriundos de órgãos oficiais, 
complementada por investigações em literatura científica. O método dedutivo 
funciona como vetor central na condução do trabalho. Os resultados identifica-
ram os benefícios ambientais e econômicos da utilização do resíduo agrícola da 
lavoura cacaueira como fonte energética.

A pesquisa insere-se em uma tendência crescente voltada ao aproveitamen-
to energético de resíduos, com ênfase na valorização de resíduos agrícolas como 
recurso energético estratégico. A Nota Técnica DEA 17/14, elaborada pelo Minis-
tério de Minas e Energia, evidencia que os resíduos rurais, quando aproveitados 
energeticamente, apresentam viabilidade econômica e podem ser competitivos em 
mercados energéticos específicos, como os de biometano e eletricidade gerada a 
partir da biomassa. A análise detalha os custos logísticos e operacionais, bem como 
o potencial de geração de energia e substituição de fontes fósseis, reforçando o 
alinhamento com a transição energética e os Objetivos de Desenvolvimento Sus-
tentável (ODS). Adicionalmente, procura-se destacar que o aproveitamento ener-
gético de resíduos por meio de tecnologias como a pirólise e a gaseificação pode 
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não apenas mitigar impactos ambientais, mas também impulsionar o desenvolvi-
mento econômico sustentável ao criar novos mercados para produtos derivados 
da biomassa.

No contexto da cacauicultura, este estudo também se alinha a análises con-
temporâneas que visam integrar sustentabilidade econômica, social e ambiental na 
produção agrícola. O relatório técnico elaborado por CocoaAction Brasil, Insti-
tuto Arapyaú e WRI Brasil mostra que diferentes modelos produtivos com cacau 
– como os sistemas agroflorestais (SAFs) e o sistema cabruca – apresentam viabi-
lidade econômica e podem ser aprimorados com práticas sustentáveis, incluindo 
o aproveitamento de resíduos orgânicos gerados nas propriedades. A relevância 
desse enfoque é ainda mais clara ao considerar que boa parte dos estabelecimentos 
produtores de cacau no sul da Bahia adota sistemas agroflorestais, com potencial 
para integrar tecnologias de valorização de resíduos como a biodigestão. Essa si-
nergia é também abordada por autores que reforçam o papel do biogás como vetor 
de sustentabilidade, ao converter resíduos em energia e fertilizantes, reduzindo 
emissões de gases de efeito estufa e promovendo ganhos ambientais e econômicos, 
especialmente em contextos rurais.

A metodologia deste artigo foi desenvolvida mediante pesquisa explorató-
ria, baseada em análise bibliográfica e documental, com coleta de dados indiretos 
oriundos de órgãos oficiais e instituições públicas e privadas. A investigação levou 
em conta a literatura científica, a produção técnica, os relatórios setoriais e as nor-
mas legais e técnicas, todos associados aos biocombustíveis e à economia de baixo 
carbono. Os dados coletados foram analisados qualitativa e quantitativamente, 
com adoção do método dedutivo como vetor central da condução dos trabalhos.

A abordagem adotada neste estudo dialoga não apenas com aspectos técnicos 
da conversão energética de resíduos agrícolas, mas também se ancora no aporte 
teórico epistêmico das ciências humanas, que contribui para a compreensão crí-
tica da relação entre sociedade, meio ambiente e tecnologia. Nesse sentido, ao 
considerar os sistemas produtivos sustentáveis e os saberes locais – como o cultivo 
de cacau em sistemas cabruca –, este trabalho incorpora uma visão holística e in-
terdisciplinar que reconhece o papel da cultura, da política ambiental e da justiça 
socioeconômica na transição para uma economia de baixo carbono. A análise da 
literatura consultada apontou que o aproveitamento de resíduos orgânicos con-
tribui não apenas para a geração de energia, mas também para a implementação 
dos ODS, promovendo impactos positivos em comunidades rurais e ampliando o 
acesso a soluções energéticas limpas e descentralizadas.
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Do mesmo modo, os dados e as reflexões do relatório elaborado por Co-
coaAction Brasil, Instituto Arapyaú e WRI Brasil revelam que a sustentabilidade 
econômica da produção de cacau no Brasil está profundamente ligada à valo-
rização de práticas tradicionais e integradas à conservação ambiental, como os 
sistemas agroflorestais. Tais perspectivas, oriundas das ciências humanas, permi-
tem articular o conhecimento técnico com os valores humanos e ecológicos, com-
preendendo que a transição energética não pode ser tratada apenas como uma 
questão de eficiência, mas como um processo social, cultural e ético. Assim, o 
aproveitamento energético da biomassa da lavoura cacaueira, especialmente em 
contextos como o da cabruca baiana, revela-se uma alternativa que concilia inova-
ção tecnológica, justiça ambiental e resiliência territorial.

1 Aproveitamento energético da biomassa

O uso de combustíveis fósseis e a industrialização da agricultura, entre outros 
fatores, desestabilizaram o meio ambiente (Rockström et al., 2009). A influên-
cia humana na harmonia planetária é de tal porte que já se sugere uma nova 
era geológica denominada Antropoceno, em substituição ao Holoceno (Steffen 
et al., 2015). A humanidade é responsável pelo aquecimento global, provocado 
pela emissão de gases de efeito estufa, entre outras importantes influências na 
biosfera. Há urgência em promover a transição energética para aplacar o processo 
de mudança climática (IPCC, 2021). Nesse contexto, a humanidade precisa rever 
os padrões de consumo e produção.

O resíduo agrícola é um subproduto das atividades de produção lavoura em 
suas diversas etapas. No caso da lavoura cacaueira, o principal subproduto é a 
biomassa de casca de cacau. Para Ferraz Junior et al. (2022), as energias renová-
veis são consideradas fontes alternativas aos combustíveis fósseis, compreendem 
fontes reabastecidas naturalmente e incluem as decorrentes da biomassa. Assim, a 
utilização de resíduo agrícola como fonte energética contribui para uma economia 
de baixo carbono de maneira semelhante à bioenergia e às energias renováveis. 
Essa alternativa é capaz de mitigar pressões sobre os recursos naturais e diminuir 
a demanda por combustíveis fósseis. Além de configurar alternativa energética 
sustentável, a utilização do resíduo agrícola pode representar ganho de eficiência 
da lavoura, com o incremento da renda ou a diminuição dos custos relacionados 
à energia.

O Brasil já aproveita bagaço de cana, lixívia, casca de arroz, sebo ou gordura 
animal, porém ainda existe grande oferta de resíduos de cana (palhas e pontas, 
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vinhaça e torta de filtro), cavaco, palhas de soja e milho, cascas de café, resíduos de 
coco, feijão, amendoim, mandioca, cacau, entre outros (Brasil, 2020).

2 Dados de produção da lavoura cacaueira e respectivo resíduo agrícola no 
Brasil e no mundo

As estimativas de produção da safra 2020/2021 calculam 875.000 tonela-
das nas Américas, 3.871.000 toneladas na África e 278.000 toneladas na Ásia e 
na Oceania, o que corresponde, respectivamente, a 17%, 77% e 6% da produ-
ção mundial estimada para o período (Zugaib, 2021). Nesse contexto, apenas 
doze países concentram a quase totalidade da produção mundial de cacau em 
amêndoas, sendo cinco países no continente americano, a saber, Brasil, Colômbia, 
Equador, Peru e República Dominicana; cinco países no continente africano, a 
saber, Camarões, Costa do Marfim, Gana, Nigéria e Uganda; e dois países no 
continente asiático e Oceania, a saber, Indonésia e Papua Nova Guiné (Zugaib, 
2021). Nota-se, especialmente, a importância da cultura cacaueira para o hemis-
fério sul global.

A produção de cacau no Brasil ocupou, em 2020, uma área de 589.153 hec-
tares destinada à colheita, somando uma produção de cerca de 270 mil toneladas 
(IBGE, 2021), conforme Tabela 1.

Tabela 1. Área destinada à colheita, área colhida, quantidade produzida, rendimento médio e valor da 
produção do cacau em amêndoa, Brasil, 2011 a 2020.

Ano
Área destinada 

à colheita
(hectares)

Área 
colhida 

(hectares)

Quantidade 
produzida
(toneladas)

Rendimento 
médio da pro-
dução (kg por 

hectare)

Valor da 
produção 
(mil reais)

2011 682.482 680.484 248.524 365 1.272.811

2012 686.541 684.333 253.211 370 1.234.157

2013 692.435 689.276 256.186 372 1.214.038

2014 707.106 704.122 273.793 389 1.589.535

2015 704.288 702.841 278.299 396 2.202.371

2016 732.585 720.055 213.871 297 2.007.189

2017 591.199 590.813 235.809 399 1.686.447

2018 577.550 577.191 239.318 415 2.167.200

2019 582.010 581.897 259.451 446 2.514.258

2020 589.153 588.501 269.731 458 3.223.892

Fonte: IBGE (2021).
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A partir dos dados catalogados no período de 2011 a 2020, a média anual 
estimada de cacau em amêndoa produzido no Brasil foi de 252.819 toneladas. 
Em tempo, e merecendo uma brevíssima digressão, nota-se, nesse mesmo período, 
uma variação nas safras 2015/2016 e 2016/2017, que foram duramente impac-
tadas pela crise hídrica na Bahia (CEPLAC, 2016), importante estado produtor 
brasileiro (IBGE, 2021). Destaca-se, ainda, que a crise hídrica foi a principal res-
ponsável pela queda da produção de cacau em 2016, especialmente na Bahia, a 
despeito de ter atingido todas as regiões produtoras nacionais (Brasil […], 2017; 
A importação […], 2017). Segundo Vieira (2016), a seca se agravou na Bahia a 
partir de 2015, atingindo áreas do sul e sudoeste do estado que historicamente não 
sofriam com estiagem tão longa e severa. A precipitação pluviométrica em cidades 
da região cacaueira da Bahia teve redução de 18% a 96% em 2015, comparada 
à média dos quinze anos anteriores, com grave queda da disponibilidade de água 
nos mananciais hídricos em 2016 (CEPLAC, 2016).

Ocorre que a produção de uma tonelada de amêndoas secas ocasiona a pro-
dução de seis (Santos; Silva, 2015 apud Correa et al., 2016, p. 2) a oito toneladas 
(Coutinho, 2018; Mororó, 2012; Pereira, 2013; Silva, 2018) de casca de cacau 
fresca. A biomassa obtida a partir da casca do cacau é uma fonte promissora de 
combustível, similar a outros resíduos agrícolas também utilizados na produção 
energética (Correa et al., 2016; Pereira, 2013; Pinheiro; Silva, 2016; Silva, 2018). 
Em razão do alto teor de umidade, a biomassa de casca de cacau, para uso seco, 
deve ser transformada em chips antes da utilização, resultando em uma massa seca 
equivalente a 20% da massa fresca (Pereira, 2013).

Esses dados sugerem que, na visão mais conservadora (razão de seis tonela-
das de biomassa de casca de cacau fresca para uma tonelada de amêndoa de ca-
cau), a lavoura cacaueira produziu 30.144.000 toneladas de biomassa de casca de 
cacau fresca para a safra 2020/2021 no mundo, sendo que no Brasil a lavoura ca-
caueira produziu, em média, no último decênio 1.618.386 toneladas de biomassa 
de casca de cacau fresca ao ano. Destarte, a lavoura cacaueira produz quantidade 
volumosa de biomassa de casca de cacau que pode ser utilizada para fins energé-
ticos. Trata-se de uma matéria-prima subaproveitada que pode ser convertida em 
diversas fontes de energia. Com isso, a utilização do subproduto do cacau pode 
servir como incremento da renda ao cacauicultor, reduzir os custos da atividade e 
estabelecer relações mais favoráveis com o meio ambiente ao diminuir a demanda 
por outros recursos energéticos ou a própria conversão do uso da terra.
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3 A biomassa de casca de cacau fresca como resíduo agrícola da lavoura 
cacaueira aproveitável para fins energéticos

De acordo com dados da IEA (2021), o uso tradicional da biomassa corres-
pondeu, em 2020, a 4% do fornecimento mundial de energia, parcela ainda signi-
ficativa de tal fonte. Nesse contexto, a biomassa de casca de cacau pode substituir 
parte do uso tradicional da biomassa. Segundo Odesola et al. (2010), a conversão 
da biomassa de casca de cacau seca em biocarvão tem eficiência de 79,9%. Assim, 
o resíduo agrícola da lavoura cacaueira poderia ter produzido 4.817.011 toneladas 
de biocarvão no período da safra de cacau 2020/2021 no mundo, sendo que no 
Brasil teriam sido produzidas 258.618 toneladas de biocarvão em 2020.

A utilização para fins energéticos também pode reduzir a demanda por ou-
tras fontes de eletricidade. Segundo Pereira (2013), uma plantação de cacau que 
produza cerca de uma tonelada ao ano pode apresentar potência de 0,76 kW, 
correspondente ao excedente de energia em um sistema de cogeração de energia 
para secagem de amêndoas e geração de eletricidade do excedente em unidades 
descentralizadas.

O cruzamento realizado nas tabelas 2 e 3 possibilitou estimar dados referen-
tes à produção de cacau em amêndoas, biomassa de casca de cacau fresca, biomassa 
de casca de cacau seca, potência equivalente em sistema de cogeração e potencial 
de conversão em biocarvão em diversas áreas geográficas.

Tabela 2. Estimativa de produção de cacau em amêndoas, biomassa de casca de cacau fresca, biomassa 
de casca de cacau seca, potência equivalente em sistema de cogeração e possibilidade de conversão em 
biocarvão, continentes, safra 2020/2021.

Origem

Cacau em 
amêndoas 
(tonela-

das)

Biomassa 
de casca de 
cacau fresca 
(toneladas)*

Biomassa 
de casca de 
cacau seca 

(toneladas)**

Potência 
equiva-
lente em 

sistema de 
cogeração 
(kW)***

Possibilidade de con-
versão em biocarvão 

(toneladas)****

Américas 875.000 5.250.000 1.050.000 798.000 838.950

África 3.871.000 23.226.000 4.645.200 3.530.352 3.711.515

Ásia e 
Oceania 278.000 1.668.000 333.600 253.536 266.546

* Utilizada a razão de seis toneladas de casca de cacau fresca para uma tonelada de cacau em amêndoas.
** Utilizada a razão de uma tonelada de casca de cacau seca para cada cinco toneladas de casca de 
cacau fresca.
*** Utilizada a razão de 0,76kW para cada tonelada de biomassa de casca de cacau seca em chips em 
sistema de cogeração, sendo a razão correspondente ao excedente. 
**** Utilizada a razão de 0,799 para cada tonelada de biomassa de casca de cacau seca em chips.
Fontes: Coutinho (2018); Odesola et al. (2010); Pereira (2013); Silva (2018); Santos e Silva (2015); 
Correa et al. (2016); e Zugaib (2021).
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Enquanto os dados da Tabela 2 referem-se a regiões continentais do mundo, 
os dados da Tabela 3 referem-se ao mundo e ao Brasil. Desse modo, é possível ter 
uma percepção da realidade global e observar circunstâncias brasileiras.

Tabela 3. Estimativa de produção de cacau em amêndoas, biomassa de casca de cacau fresca, biomassa 
de casca de cacau seca, potência equivalente em sistema de cogeração e possibilidade de conversão em 
biocarvão, Brasil, 2020, e mundo, safra 2020/2021.

Origem
Cacau em 
amêndoas 
(toneladas)

Biomassa de 
casca de cacau 
fresca
(toneladas)*

Biomassa de cas-
ca de cacau seca
(toneladas)**

Potência equivalente 
em sistema de cogera-
ção (kW)***

Possibilidade de con-
versão em biocarvão 
(toneladas)****

Mundo 5.024.000 30.144.000 6.028.800 4.581.888 4.817.011

Brasil***** 269.731 1.618.386 323.677 245.994 258.618

* Utilizada a razão de seis toneladas de casca de cacau fresca para uma tonelada de cacau em amêndoas. 
** Utilizada a razão de uma tonelada de casca de cacau seca para cada cinco toneladas de casca de 
cacau fresca.
*** Utilizada a razão de 0,76kW para cada tonelada de biomassa de casca de cacau seca em chips em 
sistema de cogeração, sendo a razão correspondente ao excedente.
**** Utilizada a razão de 0,799 para cada tonelada de biomassa de casca de cacau seca em chips.
***** Os dados do Brasil são uma fração já contabilizada nos dados do mundo.
Fontes: Coutinho (2018); IBGE (2021); Odesola et al. (2010); Pereira (2013); Silva (2018); Santos e 
Silva (2015); Correa et al. (2016).

Sabe-se que a biomassa de casca de cacau tem caracterização semelhante à de 
outros resíduos que já são transformados em combustíveis, com poder calorífico 
semelhante ao do bagaço da cana de açúcar e do eucalipto, variando de 15,89 a 
19,04 MJ/kg em valores da literatura, apesar de elevado teor de cinzas que merece 
atenção nos processos termoquímicos (Coutinho, 2018; Pereira, 2013; Santos, 
2016). A biomassa de casca de cacau torna-se, portanto, uma alternativa impor-
tante de aproveitamento energético (Santos, 2016), sendo, por exemplo: (i) para 
Coutinho (2018), promissora a pirólise para a produção de bio-óleo; (ii) para 
Batista (2014) e Mororó (2012), vantajosa a biodigestão anaeróbia para a produ-
ção de biogás, em razão da alta biodegradabilidade orgânica; e (iii) para Pinheiro 
e Silva (2016) e para Silva (2018), promissora a fermentação para a produção de 
bioetanol, diante da favorável obtenção de açúcares fermentescíveis.

A biomassa de casca de cacau também tem a versatilidade de servir a outras 
fontes de produção de energia por meio de processos termoquímicos de com-
bustão direta, gaseificação ou pirólise e processos biológicos de biodigestão ou 
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hidrólise da lignocelulose (Pereira, 2013; Santos, 2016). Segundo Mororó (2012), 
uma tonelada de casca de cacau fresca produz cerca de 45 m³ de biogás, com con-
centração de metano aproximada em 53%, produção equivalente a 20 kg de gás 
liquefeito de petróleo (Tabela 4). A purificação ou upgrading do biogás permite, 
ainda, a produção do biometano pelo processo de remoção do gás carbônico e de 
outros gases, elevando a concentração do metano a valores entre 80 e 99% (Ferraz 
Junior et al., 2022; IEA, 2021).

Tabela 4. Estimativa de produção de cacau em amêndoas, biomassa de casca de cacau fresca, biomassa 
de casca de cacau seca, biogás e equivalência em gás liquefeito de petróleo, Brasil, 2020, e mundo, 
safra 2020/2021.

Origem
Cacau em

amêndoas (tone-
ladas)

Biomassa de casca 
de cacau fresca 

(toneladas)*

Equivalência 
estimada em 
biogás (m³)**

Equivalência esti-
mada em biometano 

(m³)***

Equivalência estima-
da em gás liquefeito 
de petróleo (kg)****

Mundo 5.024.000 30.144.000 1.356.480.000 718.934.400 602.880.000

Brasil***** 269.731 1.618.386 72.827.370 38.598.506 32.367.720

* Utilizada a razão de seis toneladas de casca de cacau fresca para uma tonelada de cacau em amêndoas.
** Utilizada a razão de 45 m³ de biogás para cada tonelada de biomassa de casca de cacau fresca.
*** Utilizada a razão de 45 m³ de biogás para cada tonelada de biomassa de casca de cacau fresca.
**** Estimada a remoção de 47% do volume total, correspondente ao que representaria a proporção 
dos gases diferentes do metano.
***** Os dados do Brasil são uma fração já contabilizada nos dados do mundo.
Fontes: Coutinho (2018); IBGE (2021); Mororó (2012); Odesola et al. (2010); Pereira (2013); Silva 
(2018); Santos e Silva (2015); e Correa et al. (2016).

Verifica-se que o aproveitamento energético da biomassa de cacau já pode, 
por si só, apresentar uma série de benefícios ambientais e econômicos, uma vez 
que há mais de uma rota tecnológica possível. No entanto, tal aproveitamento 
ainda pode ser desenvolvido em consonância com as políticas estaduais de preser-
vação da vegetação nativa, como forma de fomento e viabilização da produção a 
partir de sistemas agroflorestais como a cabruca.

4 Aproveitamento energético dos resíduos agrícolas da produção de cacau 
como possibilidade para viabilizar as políticas estaduais de preservação da 
vegetação nativa

A Convenção-Quadro sobre Diversidade Biológica (CDB), firmada durante 
a conferência da ONU sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (ECO-92), rea-
lizada no Rio de Janeiro, em 1992, e incorporada ao ordenamento jurídico brasi-
leiro por meio do Decreto n. 2.519, de 16 de março de 1998, é reconhecida como 
a consagração de um novo paradigma holístico, sistêmico ou integral de proteção 
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da biodiversidade, uma vez que busca salvaguardar a biodiversidade em escala 
global, compreendendo a interdependência existente entre os processos ecológicos 
essenciais que regem a vida em todas as suas formas (Sarlet; Fensterseifer, 2022).

Nesse sentido, a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 já 
prevê, em seu art. 225, §4º, a função essencial dos biomas florestais para preserva-
ção da biodiversidade (Brasil, 1988):

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e fu-
turas gerações. […]
[…]
§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 
Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 
na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambi-
ente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. […]

Na mesma senda, a Lei Federal n. 11.428, de 22 de dezembro de 2006, que 
dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do bioma Mata Atlântica, 
prevê, em seu art. 6º, que a proteção e a utilização do bioma Mata Atlântica têm 
por objetivo geral o desenvolvimento sustentável e, por objetivos específicos, a 
salvaguarda da biodiversidade, saúde humana, dos valores paisagísticos, estéticos e 
turísticos, do regime hídrico e da estabilidade social (Brasil, 2006). 

Já o art. 7º, III, delimita que a proteção a utilização do bioma Mata Atlântica 
far-se-á dentro de condições que assegurem, entre outros, o fomento de atividades 
públicas e privadas compatíveis com a manutenção do equilíbrio ecológico (Brasil, 
2006). 

A região produtora de cacau no sul da Bahia apresenta uma forma típica de 
lavoura que ensejou a perpetuação de remanescentes da Mata Atlântica, mesmo 
em áreas antropizadas (Lobão, 2007; Lobão et al. 2012), e a conservação de es-
pécies arbóreas nativas no interior das plantações (Sambuichi, 2009a). Trata-se da 
cabruca, um sistema agroflorestal instalado na submata, responsável pela manu-
tenção de corredores ecológicos e salvaguarda de espécies endêmicas.

O sistema agroflorestal cabruca foi regulamentado e definido pelo Decreto 
Estadual n. 15.180, de 2 de junho de 2014, sobre gestão das florestas e demais for-
mas de vegetação, dada sua relevância estratégica para conservação do bioma Mata 
Atlântica no estado da Bahia, cabendo ao poder público o fomento da atividade.

O art. 17, III, da citada legislação define que a conservação das áreas de cul-
tivo tradicional de cacau no agroecossistema cabruca visa, entre outros, o manejo 
sustentável da agrobiodiversidade presente no sistema cabruca, com o objetivo de 
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garantir sua sustentabilidade econômica e a melhoria da rentabilidade do produ-
tor rural (Bahia, 2014). 

Essencialmente, o sistema cabruca é um sistema agroflorestal (SAC). Entre 
outras definições possíveis, trata-se de uma forma de cultivo agrícola integrado 
harmonicamente à presença de árvores. Esse modelo contribui para mitigar os 
impactos da fragmentação florestal e os efeitos de borda, servindo, inclusive, como 
corredor ecológico (Sambuichi, 2009b). Por esses motivos, o sistema agroflores-
tal tem a capacidade de auxiliar na conservação da biodiversidade (Sambuichi, 
2009b; Seehusen; Cunha; Oliveira Júnior, 2011). 

O Acordo de Paris é considerado um marco no enfrentamento global à crise 
climática, sendo o uso e a ocupação do solo fatores que influenciam significativa-
mente as emissões totais de gases de efeito estufa e representam a principal fonte 
de emissão no Brasil. Com base nessa perspectiva, foi instituído, por meio da 
Portaria n. 22.387, de 25 de fevereiro de 2021, o Programa Harpia de Gestão da 
Vegetação Nativa no estado da Bahia pelo Instituto do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos (INEMA, 2021).

Entre os objetivos do programa, ressaltam-se os incs. II e IV do art. 1º, que 
assim dispõem (INEMA, 2021):

II – propor orientações para a restauração da vegetação nativa no estado;
IV – propor metas para a redução do desmatamento e para o aumento das áreas em 
restauração no estado; 
[…].

Encontrar mecanismos que viabilizem o fomento e a manutenção da pro-
dução no sistema cabruca agrega benefícios em diversas searas, com amplo res-
paldo nas legislações nacional e estadual. Em estudo recente sobre a temática da 
viabilidade econômica de sistemas produtivos com cacau cabruca realizado pelo 
Centro de Pesquisa da Lavoura Cacaueira (CEPLAC, 2021), foi identificado que 
a cabruca sem um manejo adequado de sombra não apresenta bons resultados 
econômicos.

No entanto, o estudo ressalta que 

[…] esse modelo de produção, quando bem manejado, apresenta excelente opor-
tunidade para o setor no que tange a uma produção agrícola ambientalmente dif-
erenciada. Tratar a cabruca com um olhar de oportunidade através de um cunho 
histórico e ambiental pode transformar o cenário atual de espiral negativa em que 
esses produtores têm se mantido nos últimos anos em uma espiral positiva (CE-
PLAC, 2021, p. 38).
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Para tanto, além de mecanismos de incentivo diretos e/ou indiretos, tais 
como o pagamento por serviços ambientais, já previsto no citado decreto estadual 
sobre gestão das florestas e demais formas de vegetação, e o mercado de carbono 
(Gama-Rodrigues et al., 2021), o aproveitamento dos resíduos da lavoura cacauei-
ra para geração de energia, especialmente a proveniente da cabruca, mostra-se uma 
possibilidade em consonância com as políticas para a preservação da mata nativa 
no estado da Bahia. 

Segundo o Plano Nacional de Energia 2050, publicado pela Empresa de Pes-
quisa Energética (Brasil, 2020), as estratégias de descarbonização costumam cen-
trar esforços em objetivos que melhor se adequem ao contexto local, considerando 
aspectos que agreguem benefícios nas seguintes dimensões: energética (fontes não 
emissoras e com maior eficiência), ambiental (aproveitamento de recursos e ade-
quação legal), econômicas (alinhamento com as prioridades econômicas traçadas) 
e tecnológicas (em adequação com o desenvolvimento industrial e tecnológico). 

Fomentar sistemas integrados de preservação de biodiversidade e aproveita-
mento energético com baixos impactos ambientais contribui para o cumprimento 
dos compromissos internacionais assumidos pelo país, apresenta benefícios para 
segurança energética e alimentar e traz possibilidades para viabilizar economica-
mente aos produtores regionais a manutenção da atividade integrada com a flo-
resta.

Conclusão

A biomassa de casca de cacau é um resíduo aproveitável da lavoura cacauei-
ra para fins energéticos. Sua utilização é promissora e está alinhada às metas de 
descarbonização associadas à responsabilidade socioambiental. A adoção de prá-
ticas de utilização energética do resíduo agrícola pode ocorrer em diversos países 
produtores de cacau no mundo. Este estudo também pode servir de estímulo a 
pesquisas para aproveitamento energético de resíduos agrícolas de outras lavouras 
à casca de cacau.

A biomassa de casca de cacau pode incrementar a renda por meio da comer-
cialização de energia elétrica, bio-óleo, biogás, biometano, bioetanol, biocarvão, 
briquetes ou pellets. Somam-se ainda as possibilidades de a biomassa de casca de 
cacau servir para a alimentação animal e produção de fertilizantes orgânicos (Mo-
roró, 2012; Pereira, 2013; Coutinho, 2018), substrato para a produção de enzimas 
(Batista, 2014), compostagem e celulose (Mororó, 2012). 

Considerando o rendimento médio da produção de cacau em amêndoas no 
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Brasil (IBGE, 2021), há espaço significativo para aumento da produção a partir 
do melhoramento genético do cacaueiro (Ahnert et al., 2018; Mororó, 2012), 
com o consequente aumento da oferta de resíduos agrícolas aproveitáveis para fins 
energéticos, sem aumento da área plantada. Assim, o aumento da produção de 
cacau pode ser acompanhado da maior oferta de recursos energéticos favoráveis ao 
meio ambiente e à economia de baixo carbono. A produção de alimentos e energia 
a partir de uma mesma lavoura promove o desenvolvimento sustentável e evita a 
competição entre a produção de alimentos e energia, além de contribuir para a 
segurança alimentar e para a segurança energética.

Ademais, a produção de energia a partir de resíduos agrícolas da lavoura 
cacaueira em sistemas agroflorestais como a cabruca tem grande potencial para o 
cumprimento das políticas estaduais de preservação da vegetação nativa, além de 
atender aos compromissos assumidos pelo país no que diz respeito à redução das 
emissões de gases de efeito estufa.
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